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 COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REF.: PROCESSO Nº 2018-0.041.569-5
INT.: Companhia Paulistana de Securitização – SP 

Securitização
ASS.: Contratação de empresa especializada em pres-

tação de serviços de contabilidade, registros paralegais, 
gestão financeira e afins para a SP Securitização.

DESPACHO:
I) Em face dos elementos constantes dos autos do adminis-

trativo nº 2018-0.041.569-5, em especial o parecer jurídico de 
folhas 85/99, autorizo a abertura da licitação SPDA nº 01/2018, 
pela modalidade pregão eletrônico, para a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de contabili-
dade, registros paralegais, gestão financeira e afins para a SP 
Securitização.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
Caio Augusto de Oliveira Casella
Diretor Administrativo Financeiro

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETARIO
6011.2018/0000516-0 SGM. Cotação Eletrônica nº 

007/2018-SGM. Contratação de empresa especializada em con-
fecção de carimbos. 1. À vista dos elementos contidos no pre-
sente, e em especial os documentos sob n.º 8060520, 8060602 
e 8264997, RETIRRATIFICO o Despacho encartado no docu-
mento n.º 8179984, publicado no DOC de 09/05/2018, página 
86, para fazer constar: Emita-se Nota de Empenho em favor da 
empresa R. BARBOSA MARQUES, CNPJ: 21.235.719/0001-81, 
no valor total estimado de R$ 2.393,80 (Dois mil trezentos e 
noventa e três reais e oitenta centavos), sendo R$ 1.585,60 (um 
mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) para 
cobertura das despesas no exercício 2018 e R$ 808,20 (oitocen-
tos e oito reais e vinte centavos) para o exercício subsequente 
e para a empresa JAIR CARIMBOS E ARTIGO DE PAPELARIA 
LTDA, CNPJ: 09.371.678/0001-55, no valor total estimado de R$ 
2.068,60 (dois mil e sessenta e oito reais e sessenta centavos), 
sendo R$ 1.196,00 (um mil cento e noventa e seis reais) para 
cobertura das despesas no exercício 2018 e R$ 872,60 (oitocen-
tos e setenta e dois reais e sessenta centavos) para o exercício 
subsequente, onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3
024.2.100.3.3.90.39.00.00 e não como constou.

 6011.2018/0000333-8 SGM/CAF. Aquisição de Bandeiras.I 
- À vista dos elementos contidos no presente, nos termos do 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
c/c Lei Municipal 13.278/02, Decreto 44.279/03 e Decreto 
54.102/2013, com os valores atualizados pela Portaria SF 
31/2002, Cotação Eletrônica nº 006/2018-SGM e em especial a 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 8265054, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a contratação da empresa VIDEBAND INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 03.574.465.0001-44, 
objetivando a aquisição de bandeiras, sendo 01 (uma) bandeira 
do Estado de São Paulo na medida de 0,90x1,28, pelo valor 
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), 01 (uma) bandeira do 
Município de São Paulo na medida de 0,90x1,28, pelo valor 
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), 03 (três) bandeiras da 
República Federativa do Brasil na medida de 2,70x3,85, pelo 
valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais), 03 (três) 
bandeiras do Estado de São Paulo na medida de 2,70x3,85, 
pelo valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais), 
03 (três) bandeiras do Município de São Paulo na medida de 
2,70x3,85, pelo valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco 
reais), totalizando a presente aquisição o valor de R$ 2.745,00 
(dois mil setecentos e quarenta e cinco reais). II - Emita-se Nota 
de Empenho em favor da empresa VIDEBAND INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 03.574.465.0001-44, 
no valor de R$ 2.745,00 (dois mil setecentos e quarenta e cinco 
reais), onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2.1
00.3.3.90.30.00.00, para cobertura das despesas.

 6011.2017/0000352-2 SGM. Aditamento Contratual – 
Alteração de índice de reajuste – Contrato nº 037/2017-SGM 
– Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial. 1. À vista dos elementos contidos no presente processo, 
às informações sob docs. 8212351 e 8212386, e em especial a 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 8273632, 
nos termos do disposto no artigo 65, inciso II da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações, c/c a Lei Municipal 13.278/02, Decretos 
n.º 44.279/03 e 57.580/17 e Portaria SF n.º 389/2017, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO o 
aditamento do contrato n.º 037/2017-SGM, celebrado com a 
empresa TOP SERVICE SERVIÇOS PESSOAIS DE CONTROLE DE 
ACESSO EIRELI, CNPJ/MF n.º 09.110.954/0001-21, cujo objeto 
é a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial, para fazer constar o que segue: I - A alteração do índice 
de reajuste de preços previsto como o equivalente ao centro 
da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, válida no momento da aplicação do reajuste, para o 
Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, em conformidade 
com a Portaria SF n.º 389 de 18 de dezembro de 2017.

 6011.2017/0000497-9 SGM. GOMAQ MÁQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. Ordem de Serviço nº 002/2015SGM: Empe-
nho estimativo de peças – Prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de 01 (uma) máquina duplicadora 
marca RISO mod. KS500.1. À vista dos elementos contidos 
no processo, em especial as informações constantes nos do-
cumentos sob número 8246043 e 8271010, e manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 8296946, AUTORI-
ZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a 
emissão de nota de empenho estimativa no valor total de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), onerando a dotação or-
çamentária nº 11.20.04.122.3024.2.100-3.3.90.39.00.00, para 
o exercício de 2018, até o vencimento do contrato, em favor da 
empresa GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 
n.º 61.457.941/0001-43, para atender despesas com peças, 
previstas nos itens 4.1.1. e 4.1.2., da Cláusula Quarta da Ordem 
de Serviço nº 002/2015-SGM.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 004/
SMSU/2018

6029.2018/0000105-8
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A - CNPJ 

61.602.199/0173-50
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 

"aquisição de 1.350 (mil trezentos e cinqüenta) cilindros de gás 
GLP P-45", para suprir a demanda dos Postos de Bombeiros do 
Município de São Paulo.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 COMUNICADO REFERENTE SORTEIO DE 
LEILOEIROS

A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, comunica aos 
leiloeiros oficiais que apresentaram a documentação exigida para 
participar dos leilões públicos para os próximos 24 meses, de 
veículos removidos pelo Departamento de Operações do Sistema 
Viário - DSV, veículos pertencentes à frota da CET e de materiais 
inservíveis/sucatas, que não houve apresentação de recurso.

A Comissão de Julgamento reunida nesta data, DECIDE:
1) Os leiloeiros regularmente deferidos e inscritos no ca-

dastro de fornecedores da CET, conforme publicação no DOC de 
05/05/18, deverão retirar os Certificados de Registro Cadastral - 
CRC entre os dias 15/05/2018 a 18/05/18, das 08h00 às 17:00 hs.

1.1) - As certidões que estiverem vencidas deverão atuali-
zadas até o dia 22/05/18, podendo ser entregues no endereço: 
Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar, Centro, em São Paulo, 
ou enviadas nos seguintes e-mails: lailaa@cetsp.com.br ou 
ocimarp@cetsp.com.br .

1.2) - Não será aceito no dia do sorteio atualizações no 
Certificado de Registro Cadastral - CRC.

2) O sorteio para escolha dos leiloeiros dar-se-á no próximo 
dia 24/05/2018 , às 10h00, na presença dos leiloeiros interessa-
dos, no prédio da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, 
na Rua Barão de Itapetininga, 18 - Térreo, Centro, em São Paulo.

3) Os leiloeiros deverão apresentar no dia do sorteio, 
cópia autenticada, frente e verso, do Certificado de Registro 
Cadastral - CRC.

4) No dia do sorteio, os leiloeiros poderão se fazer repre-
sentar mediante apresentação de procurações, por instrumento 
público ou instrumento particular, com firma reconhecida.

5) No eventual impedimento de participação do leiloeiro, 
na realização do leilão, será convocado novo leiloeiro, obser-
vando-se a ordem de classificação do sorteio.

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL, 14/05/18

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2018-

0.027.762-4, retifico o despacho publicado no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo em 19/04/2018, fls. 56 e 57, para 
fazer constar o seguinte: onde se lê Prefeitura do Município 
de São Paulo – CNPJ nº 46.395.000/0001-39, leia-se Secretaria 
Municipal da Fazenda – CNPJ nº 46.392.130/0001-18, ficando 
ratificados os demais termos do despacho.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.174.667-7 e em especial as manifestações de fls. 25, que 
acolho,AUTORIZO, o empenho a favor da Secretaria da Fazenda 
– CPNJ nº 46.337.222/0001-29, para pagamento de custas 
processuais, referente a desapropriação do imóvel localizado 
na Rua Dr. Francisco Tomás de Carvalho, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, 
no Decreto nº 58.070/18 e na Legislação Municipal vigente.
Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 
8.516,54 (oito mil quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e 
quatro centavos), que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.30
24.2.100.3.3.90.39.00.00.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.174.539-5 e em especial as manifestações de fls. 12, que 
acolho,AUTORIZO, o empenho a favor do Banco do Brasil 
– CPNJ nº 00.000.000/2885-19, para pagamento de custas 
processuais, referente a desapropriação do imóvel localizado 
na Rua Flávio Maurano, com fundamentação legal nas Leis 
Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 
58.070/18 e na Legislação Municipal vigente.Em decorrência, 
emita-se nota de empenho no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3
024.2.100.3.3.90.39.00.00.

 À vista das informações constantes no PA nº 2015-
0.027.836-6, e em especial as manifestações de fls. 206, que 
acolho,AUTORIZO, o empenho a favor do 5º Oficial de Registro 
de Imoveis da Capital – CPNJ nº 45.592.979/0001-72, para pa-
gamento de registro de carta de adjudicação, referente a ação 
de desapropriação do imóvel localizado na Avenida Ipiranga, 
nº 908, com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 
4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 58.070/18 e na Le-
gislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de 
empenho no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que deverá 
onerar a dotação 91.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.00.08.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 CARTA SEM/GME Nº. 1324/18
São Paulo, 09 de maio de 2018. 
Contratada: COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS MOTO-

RISTAS DE TÁXIS PRETOS ADAPTADOS E ACESSÍVEIS PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA - COOPER TPA. 

Rua Paulino Guimarães, 93, sala 10
São Paulo / SP
At.: Sr. José Edilson Ferreira de Oliveira
Assunto: Proposta de Aplicação de pena de multa
Ref.: Processo Administrativo nº 2018/2526
Prezado Senhor,
Em razão do cumprimento inadequado e do descumpri-

mento das obrigações assumidas por meio do Contrato nº 
2016/0355-01-00, do constante desatendimento das determi-
nações da fiscalização do ajuste e do cometimento reiterado de 
faltas, registradas em controle próprio, por meio da presente, 
fica a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS MO-
TORISTAS DE TÁXIS PRETOS ADAPTADOS E ACESSÍVEIS 
PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA - COOPER 
TPA, CNPJ nº 25.355.035/0001-74, nos termos do art. 54, inc. 
II do Decreto nº 44.279/03, alterado pelo Decreto nº 47.014/06, 
INTIMADA a apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir do recebimento desta, defesa por escrito contra 
a proposta de:

a) Aplicação de multa, com fundamento no disposto no 
artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 cláusula OITAVA, 
Item 8.1 do ajuste, no montante de R$ 33,00 (trinta e três reais).

Esclarecemos por fim, que durante o prazo de defesa, ficam 
os autos e demais documentos franqueados à empresa para 
vistas na DO/SEM/GME, São Paulo Transporte S/A, Rua Santa 
Rita, 500 - Pari, e fica autorizado desde já, o fornecimento de 
cópias, mediante o recolhimento do respectivo preço correspon-
dente às reprografias solicitadas.

JOSÉ CARLOS BIAGIONI
Gerente de Mobilidade Especial
SEM/GME
SIMÃO SAURA NETO
Superintendente de Engenharia Veicular e Mobilidade 

Especial
DO/SEM

ELEIÇÃO DOS/AS CONSELHEIROS/AS REPRESENTAN-
TES DO SEGMENTO TRABALHADOR NO CONSELHO GES-
TOR DO PARQUE MUNICIPAL ECOLÓGICO PROFESSORA 
LÍDIA NATALIZIO DIOGO - VILA PRUDENTE.

COMUNICADO
Considerando a ata de posse do Parque Municipal Ecológi-

co Professora Lídia Natalízio Diogo - Vila Prudente publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 15/12/2017 , pági-
na 20, comunicamos que o Conselheiro Titular do Segmento Tra-
balhador Paulo Gonçalves da Silva, em razão de rompimento do 
vínculo de trabalho foi substituído por Débora Santos Amorim, 
e como suplente foi eleita a conselheira Elaine Cristina Pereira 
Nogueira, conforme ata de eleição realizada em 07/05/2018 na 
sede administrativa do referido Parque.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2018/0000757-0
DESPACHO: I - Nos termos do disposto no artigo 16 

do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto de 2.007 , Decreto 
nº 52.087 de 18/01/11, Portaria nº 08/SIURB/2016, bem 
como Portaria nº 002/SMSO-G de 13/01/2017, APROVO a 
prestação de contas do processo de adiantamento abaixo 
relacionado, referente ao período de 01 a 30/04/2018.

Adiantamentos:
6022.2018/0000757-0 Ademir José Naves
Período 01 a 30/04/2018 Valor R$ 5.000,00

pública pelo prazo de 45 dias, no horário das 09:00 às 16:00 
horas, nos dias úteis, na sala do DPP, junto à Secretaria Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente, à Rua do Paraíso, 387 - Para-
íso - São Paulo. Maiores informações pelo telefone: 5187-0137.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável
 Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-

blicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
ELEIÇÃO DOS/AS CONSELHEIROS/AS REPRESENTAN-

TES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO GESTOR DOS 
PARQUES MUNICIPAIS: ÁGUAS, LINEAR ARICANDUVA, 
LINEAR RAPADURA, LINEAR RIBEIRÃO DO ORATÓRIO - 
GESTÃO 2018/2020.

COMUNICADO
EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde 

e do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 15.910, de 27 de novembro de 2013 
, que instituiu os Conselhos Gestores, comunica:

1 - Ficam suspensas as eleições para os/as Conselheiros/as 
representantes da Sociedade Civil nos Conselhos Gestores dos 
Parques Municipais: Águas, Linear Aricanduva, Linear Rapadura 
e Linear Ribeirão do Oratório, previstas para o dia 02/05/2018 
de acordo Edital, publicado no Diário Oficial da Cidade, DOC, 
em 29 de março de 2018 páginas 101 e 102, e comunicado pu-
blicado em DOC dia 12 de abril de 2018, página 73, por não ter 
obtido o número mínimo de candidatos necessários ao pleito.

2 – Fica cancelada as inscrições efetuadas e os interes-
sados deverão aguardar Edital de Convocação para novas 
eleições.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REPUBLICAÇÃO.
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